
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.736.086 - RS (2018/0089726-0)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
AGRAVANTE : WILLIAM DOUGLAS SCHUVARTZ NASCIMENTO 
AGRAVANTE : DANIEL THOMAZ MORAES DOS SANTOS 
ADVOGADOS : RAFAEL RAPHAELLI - DEFENSOR PÚBLICO - RS032676 
   DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
ROUBO MAJORADO. DOSIMETRIA. PENA-BASE MANTIDA NO 
MESMO PATAMAR. NOVA PONDERAÇÃO DAS 
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
POSSIBILIDADE. REFORMATIO IN PEJUS. INOCORRÊNCIA. 
SITUAÇÃO DO RÉU INALTERADA. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO.

1. A nova ponderação das circunstâncias judiciais 
estabelecida pelo Tribunal de origem não resultou em agravamento da 
situação do sentenciado. Assim, não ofende o princípio do ne reformatio 
in pejus, segundo o qual, em recurso exclusivo da defesa, a situação do 
réu não pode ser agravada em relação à pena antes fixada.

2. Agravo regimental desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

 Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi, Reynaldo Soares da 

Fonseca e Ribeiro Dantas votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 06 de junho de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
 

  

Documento: 96672064 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2692 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Junho de 2019   Publicação: Terça-feira, 18 de Junho de 2019


